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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO /'I / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA Rubrica: .!).-1-" 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
ASSUNTO: Solicitação Parecer. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2025 
OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia Especializado para prestação de Assessoria e 
Consultoria Jurídica contenciosa ao Município, atuando nas instâncias administrativas e judiciais, nos 
processos de 1 ° e 2º grau {T J/MA, TRF1 e TRT16) e em instâncias Superiores, bem como no suporte 
jurídico consultivo ao Gabinete da Prefeita e à Procuradoria Jurídica do Município de Nova Colinas -
MA. 

À Procuradoria Municipal, 

Encaminha-se o processo em epígrafe para exame e deliberação quanto os documentos 
acostados, bem como a viabilidade e legalidade da contratação por inexigibilidade, a fim de efetivar 
uma análise preventiva e sanar possíveis vícios, conforme dispõe o artigo 74, Ili, "c" da Lei Federal 
14.133/2021 : 

"Art. 7 4. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias;" 

Ressaltando que os documentos acostados, passaram com êxito pelos critérios de aprovação 
do ordenador de despesas. 

Nova Colinas - MA, 20 de janeiro de 2025. 

~ b~~" Chlb 
SAMARÂ FERREIRA COELHO 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 
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Ref: Processo Administrati110 nº 021/ 2025 
Requerente nos Autos: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Interessado: Setor de licitações e Contratos 

ASSUNTO: ron1ra1açào de F.scm ório de Advocacia 
Especializado para pres1açào de Assessoria e Consulloria 
.Jurídica contenciosa ao Município, aluando na,ç ins1âncias 
adminislra/il'as e j udiciais. nos processos de I " e 2" grau 
(T.JIMA, Tl{Fl e TRT/6) e em insláncias Superiores, hem 
como no suporte jurídico consultivo ao Gabinele da Prefeita 
e à Procuradoria .Jurídica do Município de Nom Colinas -
MA. 

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, Ill , "e" e 
'"e" e § 3° ambos da Lei 14. l 33/202 1, com vistas a contratação de Escritório de Advocacia 
Especializado para prestação de Assessoria e Consultoria Jurídica contenciosa ao Município, atuando 
nas instâncias administrativas e judiciais, nos processos de 1 º e 2° grau (TJ/MA, TRF I e TRT 16) e 
em instâncias Superiores, bem como no suporte jurídico consultivo ao Gabinete da Prefeita e à 
Procuradoria Jurídica do Município de ova Colinas - MA. 

Esclarece a Secretaria solicitante que a presente contratação se insere cm rubrica 
extraorçamentária do Município e tem como finalidade o fortalecimento da gestão jurídica municipal, 
especialmente no tocante à atuação contenciosa em todas as instâncias judiciais ( l º e 2° graus -
TJ/MA, TRF I, TRT16 - e instâncias superiores), bem como na prestação de suporte jurídico 
consultivo ao Gabinete da Prefeita e à Procuradoria Jurídica do Município de Nova Colinas/MA. 

Destaca-se, ainda, que a contratação de Escritório de Advocacia especializado se mostra 
imprescindível, tendo em vista a alta complexidade técnica envolvida nas demandas judiciais e 
administrativas, para as quais o Município não dispõe, em sua estrutura atual, de equipe com 
capacidade técnica suficiente para garantir o acompanhamento e a atuação jurídica adequada em 
todas as frentes necessárias. 

li - DA ANÁLISE DO CASO 

a) Das contrações pela Administração Pública 

A Constituição Federal de 1988 disciplina uma série de obrigações para a 
Administração Pública, enunciando os princípios norteadores da atividade pública, bem como os 
ditames para o funcionamento daquela (Título III da CF/ 1988). 

Precisamente no art. 37 da Magna Carta encontra-se o de lineamento da atividade 
estatal , in verbis : 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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"Art. 37. A adm1111stmçàa pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, tios Estados, do Di.\/rito Federal e tios M11111cíp10v ohedecerá aos 
prtncípws de legalidade, impessoalidade, moralidade, puhl,cidade e eficiência 
e, tamhém. ao se>,1inte" 

Vê-se, desta forma, que o constituinte exige que o administrador respeite 
determinados princípios fundamentais, bem como disposições específicas para sua correta atuação, 
sempre no interesse do interesse público, dares publica. 

Neste norte, não é dado ao administrador realizar contratações da forma que entender 
mais interessante, devendo seguir as determinações constitucionais e infraconstitucionais relativas à 
matéria. 

Verifica-se, pois, a regra da contratação mediante a realização de procedimento 
Licitatório, ou seja, mediante a seleção da proposta mais vantajosa e adequada para a administração 
pública. 

EgonBockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães1 conceituam licitação como: 

--... o processo administralim por meio do qual a Admmistraçlio Púhl,ca 
seleciono pessoas opias a bem executar determinados contratos 
admimstratims". 

Caracteriza-se a licitação como o procedimento administrativo mediante o qual poderá 
a administração contratar a melhor proposta para a execução de determinada obra ou serviço, sempre 
em observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 

Hodiemamente, além do arcabouço constitucional , as contratações pela administração 
estão regidas, de forma geral , pela Lei 14.133/2021. 

Não se olvide, também, das regras emanadas pelos Tribunais de Contas da União, dos 
Estados e dos Municípios, nas localidades em que existirem, e que também repercutem nas 
contratações a serem realizadas. 

Esta é a base legal para toda e qualquer contratação pela administração. 

b) Das modalidades de licitação 

Vista a obrigatoriedade do procedimento licitatório, são necessários breves 
comentários acerca das modalidades de licitação. 

Originalmente eram previstas 5 (cinco) modalidades de licitação, quais sejam: i) 

1MOREIRA, EgonBockmann; GUIMARÃES, Fernando Yemalha. LICITAÇÃO PÚBLICA. A lei gemi de 
licitações/LGL e o regime diferenciado de contratações/RDC. São Paulo: Malheiros, 2012. p. 26. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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Pregão; ii) Concorrência; iii) Concurso; iv) lei lão; e v) Diálogo Competitivo (arl. 28 da Lei 
14. 133/2021 ). 

A diferenciação entre as diversas modalidades de procedimento licitatório não reside, 
tão somente, no valor máximo do certame ou no número de participantes, mas sim no encadeamento 
dos atos que levará a futura contratação ou alienação de determinado objeto. 

Mais uma vez, EgonBockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães2 lecionam 
que: 

" ... esla combinação de temas diversos em .feixes específicos que 
permite a conslntção deste ou daquele processo de licitação. 
Assim cada modalidade representa determinada sequência de atos 
e fatos que visa ao ato final de escolha do I ici1an1e vencedor" . 

Constata-se, pois, a necessidade de observância da modalidade correta de 
procedimento licitatório para a efetiva contratação ou alienação pela administração pública. 

e) Das hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação e .ma diferenciação 

Assentada a premissa de que as contratações e/ou alienações pela administração 
devem respeitar o regime de licitações previsto tanto em âmbito constitucional, como 
infraconstitucional, é de se indagar se este regime é aplicável para toda e qualquer hipótese. 

Por vezes, não pode a administração buscar tão somente o menor preço ou a melhor 
técnica (características relativas aos tipos de licitação), mas sim atender determinado interesse 
público extremamente específico. 

É o que se vê, por exemplo, na contratação de detem,inado musicista de renome 
nacional ou internacional para a participação em festival, situação em que de nada adianta a 
contratação de outro musicista sem as mesmas características. 

Outra hipótese relevante exsurge quando da contratação emergencial cm razão de 
situação de calamidade pública, situação em que não se pode, em nome do bem estar de toda a 
coletividade, esperar até que se concluam todas as fases de um convite ou concorrência. 

Atento a tal situação, o legislador ordinário previu hipóteses de dispensa de licitação , 
bem como de inexigibilidade tle licitação. 

Na primeira hipótese o legislador enumera de forma exaustiva situações nas quais Q 
a,lministratlor está desobrigado de realização do certame, podem/o realizar a contrataÇtio de forma 
1/iretu . 

2 J dem nota 1. p. 102. 
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Por outro lado, as hipóteses de inexigibilidade estão previ stas em um rol meramente 
exemplificativo e têm por escopo demonstrar situações fáticas em que é impossível a realização de 
licitação, pela impossibilidade de competição. 

Pode-se afirmar, de fonna resumida, que a dispensa é a autorização legislativa para a 
não realização de licitação, fi cando dentro do poder discricionário do administrador a sua realização 
ou não. 

De outra banda, a inexigibilidade revela a total inviabilidade de licitação. A realização 
de um certame poderia, até mesmo, vir a macular o interesse público. 

As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas no art. 75, da Lei 14. 133/202 1, 
enquanto que a situações que reclamam a inex igibilidade estão no art. 74 do mesmo diploma legal. 

ln casu, será dado especial relevo ao contido no art. 74, eis que a contratação em tela 
recomenda a inexigibilidade de licitação. 

d) Da inexigib;/idade de licilação. Caracterização e hipóteses 

Preconiza o art. 74 da Lei 14. 133/202 1: 

Art. 74. É inexigfre/ a licitação quando im•iá,•el a competição, em especial 110s casos de: 

1- omissis 
1/ - 0111/SSÍS.' 

Ili - conlralaçào dos seguinles serviços tecnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais 011 empresas de notória e:,pecializaçcio, ,·edada a 111exig1hilidade para sen ·iços de 
publicidade e ,ltrnlgaçiio:. 

e) patrocínio 011 defesa de ca11sas j 11diciais 011 adminislratims: 

Por certo, o Administrador deve pautar sua atuação sempre pelo o contido na 
legislação apl icável e buscar atender o interesse público, realizando a contratação por inexigibilidade, 
se assim o recomendar a situação fática concreta. 

Passa-se, pois, a análise da possibilidade de contratação mediante inexigibilidade de 
li citação para serviços de advocacia. 

e) Da inexigibilidade em serviços técnicos 

O inciso III do art. 74 da Lei 14.133/202 1 autoriza a contratação mediante 
inexigibilidade quando estivermos diante de serviços técnicos especializados, momento cm que li sta 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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Marçal Justen Filho3 elucida que um serviço será técnico quando: 

•• ... importar a aplicaçdo do conhecimento teórico e da habilidade pessoal para promo,·er uma alteração 110 

umversofis1w ou s0<.wl. A no,;lio de 'técmca ' vincula-se, então, a dois aspectos mter-relactonodos··. 

Segue o doutrinador4 asseverando que a especialização contida no caput do arl. 13 

" ... a capacitação para cxerclc,o de uma at/\·idade com habilidades que não estão d1çponh·e1s para qualquer 
projissio11al. A especialtzaçào 1de111ijica uma capacitação mawr do que a usual e comum e é produzida pelo 
domínio de uma área re.11rita, com habilidades que ultrapassam o conhecimento da médm dr11 projiumnais 
11ecessário.1 ao desenmlvtmento da altvtdade em questrio ". 

Reunidas as características mencionadas, fica patente que determinados objetivos 
fogem daquilo que usualmente é tido como atividade corriqueira da administração pública. 

Não se pode querer, por exemplo, que exista dentro de qualquer esfera governamental 
profissionais especializados na restauração de obras de arte ou corpo técnico capaz de ajuizar e 
acompanhar demandas judicial complexa e demoradas. 

Saber se determinado serviço é ou não especializado é de fundamental importância 
para a caracterização da inexigibilidade ou não de licitação. 

D Do patrocínio ou defesa de causas judic iais ou administrativas (Art. 74. 11 I, alínea "e") 

É sabido que a representação judicial do município cabe ao prefeito democraticamente 
eleito e/ou a procuradoria municipal devidamente instituída para tal fim . Esta é a exata dicção do art. 
75 do Novo Código de Processo Civil - CPC: 

"Art. 75. Serão represe11taclos em juízo, ativa e possimmente: 

Ili - o Mumcípm, por 1eu prefet/lJ ou procurador; "; 

A norma processual pressupõe que o prefeito municipal e/ou sua procuradoria e 
encarreguem da defesa ou patrocínio de causas judiciais e/ou administrativas em favor do Município. 

Tal representação é a regra. 

Contudo, não se pode querer que o Prefeito ou o Procurador estejam habilitados para a 
atuação judicial e/ou administrativa em causas não corriqueiras ou que envolvam conhecimentos 

3JUSTEN FILHO, Marçal. COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. 15. ed: São Paulo: Dialética, 2012. p. 200. 
4ldem nota 3. 
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São situações diametralmente opostas a contratação de escritório de advocacia para a atuação 
em causa tributária específica e a atuação para a cobrança ordinária da dívida ativa municipal. 

Na primeira hipótese estar-se-ia diante do permissivo legal insculpido na Lei nº 14. 133/2021. 

e.2) Do caso concreto 

Poi bem, assentadas as ba es fálica autorizativas da inexigibilidade de licitação, é de se 
analisar que a requerente se enquadra nos ditames legais pertinentes à matéria. 

Em um primeiro momento, deve-se analisar a natureza do serviço a ser realizado. 

Apesar dos conhecimentos técnicos desta Procuradoria, é necessário reconhecer que não é das 
matérias mais simples ou cotidianas nas atividades municipais. 

É que serão neces ários elementos por demais técnicos que escapam das atribuições normais e 
corriqueiras do Município. 

Por outro lado, da escorreita verificação da documentação acostada ao!. autos, vê- e que a 
requerente é expert em atuações como esta, sendo que a inviabi lidade de com petição está evidenciada 
pela ausência de outro escritório com tamanho know-how em ações semelhante e com tanto uce so 
nas mesmas. 

ão pode o município se aventurar com a contratação de um escritório sem tais 
características, o que pode vir a por em xeque o direito perseguido. 

Um último elemento a ser considerado é a necessidade de confiança entre o Município e o 
escritório a ser contratado. A realização de procedimento licitatório propriamente dito poderia levar a 
contratação de escritório não capacitado. 

j) !)o posicionamento do C'o/endo Superior frihunal de ./11sliça 

Ao analisar casos semelhantes, o STJ já indicou que a contratação de escritórios de advocacia 
é hipótese de inexigibilidade de licitação. Ê o que se vê. por exemplo, do REsp 1. 192.332 RS, 
relatado pelo Min. apoleão Nunes Maria Filho: 

"ADMINISTRATTVO F PROCJ:<;.W!AI CIVIi IMPROB/DAJ)F Af)!11f!NI.\TRA1/VA CO,VTJUTAÇÀO DE 
SER11ÇOS ADl'OCA71CIOS COM DISPENSA DE UCITAÇÀO ART 17 DA IJA ART 295. 1· DO CPC 
ARJ: 178 DO CC/16. AUSl:.'NCIA D/:. PREQUESTJONAMENTO. SÚMULA.\ 282 I· 356 DU SIF. AR/'S. 13 E 
15 DA LEI 8.666193. R.J:'QU/S/J'()S DA JNEXIGIBJLIDADI:.. DI:.' UCl/il('ÀO. SJNGUIÀRl/JAIJI:' OU 
SF.RV/ÇU. IN l 'IABIUl)Al)I: D/:' COMPl-.'1 l('ÀO. NOTÓRJ.A l-.'SPfflAl./7.AÇÀO /)ISCR/C/ONARl/:'l)Al)E 
DO ADMINISTRADOR NA F.SCOI.HA /)() MFJ.HOR PROFISSIONAi. msm~· QI IF l'RFSF:Nff o 
lNTF:RF:SSF. PIÍBI.ICO F INOC'ORIU:NTF O DESVIO DF: POl)F.R, AFII.HAOISMO OI/ ('OMPADRIO. 
RECURSO ESPF:CIAL l'ROVFnO. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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3. Depreende-se, da lei/tira dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 que, para a conlrolaçào dos sen•iços técnicos 
enumerados no ar/. 13, com inexig1hiltdode de hcilaçào, imprescindível a presença dos req11i.\ltos de natureza 
sing11/ar do ~en-iço pres/ado, inwabilidode de competição e noJórw especmlizaçcio. 
4. l impossfrel a.ferir, mediante processo licilatório, o trabalho inleleclllal da Adl'Ogado, pois !rala-se de 
prestação de sen·iços de namn,za personalíssima e singular, mostrando-se paten/e a inl'iabilidade de 
competição. 
5. A singularidade dos serviçm· prestados pelo Adl'Ogado consiste em sem conhecimento.\ indi1·ultiais, 
estando ligada à suo capacitação profis.1ltmal, sendo, dessa .forma, im·1á1·el e.1colher o melhor profis.lional, 
para prestar sen•iço de natureza mtelectual, por meio de /ic1taçt10, pois !ai mens11mçc7o mio se funda em 
critérios objetivos (como o menor preço). 
6. Diante da nalllreza intelec111al e singular dos sen•iços de assessoriaj11rídica, fincados, principalme111e, na 
relação de confiança, é licito ao administrador, desde que mm•ido pelo i111ere.1·.\e público, lllilizar da 
discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolho do melhor projiv.\ional. 
7. Recurso F.spec,a/ a que .\·e dá prol"imento para julgar improcedentes os pedidos da micial, em rnzcio tia 
1nex1stênc10 de improl11dade adm1111stmtwa". (R.Esp I 1923321/?S, Rei. Ministro NAl'OI.EiO NUNES MAIA 
FILHO, PRJMEJRA TURMA.Julgado em 12/ 11/2013, DJel9/12l2013J 

Ora, a mais alta corte a julgar matéria infraconstitucional em nosso país reconhece que a 
contratação de serviços advocatícios está abrangida pelas hipóteses de incxigibi lidadc de licitação. 

Maia: 
Pede-se vênia para a transcrição de esclarecedor trecho do voto do Eminente Min. Napoleão 

•• 12. ( ·on.fóm1e destacou o nobre Autor, a singularidade dos sc1,•iços prestados pelo ad\'Ogodo consiste em 
sem conhecimentos i11di1•1d11ais, e.\tando ligada à .ma capacitação profissional, .1endo. dessa forma. ml'iárel 
e.vcolher o melhor profissional, para prestar sen•iço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal 
mensuração não sef,mdo em crilérws objet11·0s (como o menor preço). Destaco-se. 0111da, ne.\Se cmo, q11e o 
fator preço nc1o é cmcml para se determinar a melhor contratação para o ente público. 

J 3. Com e.feito, diante da natureza inteleclllal e singular dos sen•iços de assessoria jurídica, fincados, 
principalmente, na relação de confiança, é lícito ao adminis1rador, desde que mo1•iclo pelo interesse público. 
utilizar da d1scricionariedade. que lhe foi conferida pela lei, para a e.,colha da melhor pmjissmnal ••. 

No mesmo sentido o REsp 1.285.378, da Relatoria do Min. Castro Meira~. 

5 ADM INISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 535, li. DO CPC. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 2ll4'STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. 
LICITAÇÃO. íNEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E NOTÓRIA 
ESPECIAUZAÇÀO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULAS 5 E 7 DO STJ 
1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam à abertura da via especial , com base no 
art. 105, inciso Ili, alínea "a". da CF. Incidência da Súmula 284-'STF. 
2. A conlratação de serviços de advogado por incxigibilidade de licitação está expressamente prevista na Lei 
8.666'93. art. 25. li de o art. 13. V. 
3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas conlratuais e do conjunto fático­
probatório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão recursai, no sentido da ausência dos requisitos exigidos 
para a contratação de escritório de advocacia por meio da inexigibi lidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 
5 e 71ST J. Precedentes. 
4. Recurso especial não conhecido. 

Rua São Francisco, s/n, Centro ova Colinas - MA 
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Não há, ante a presença dos requisitos legais já mencionados, qualquer óbice à contratação da 
requerente. 

Por todos os aspectos, sugiro a contratação direta do Escritório CARLOS SERGIO DE 

CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscri to no 

CNPJ sob o nº 17.285.93 1/000 1-86, com endereço na Travessa dos Acapus, 11°08, Jardim Renascença, na 

cidade de São Luís - MA, mediante procedimento de inexigibi lidade de licitação para contratação de 

Escritório de Advocacia Especia lizado para prestação de Assessoria e Consultoria Jurídica contenciosa ao 

Município, atuando nas instâncias administrativas e judiciais, nos processos de 1 ° e 2° grau (T J/MA, TRF 1 

e TRTI 6) e em instâncias Superiores, bem como no suporte j urídico consultivo ao Gabinete da Prefeita e à 

Procuradoria Jurídica do Município de Nova Colinas - MA. 

É o parecer. 

À Comissão de Licitação para parecer e, após, ao Gabinete da Prefeita Municipal, para rati ficação. 

Nova Colinas - MA, 2 1 de janeiro de 2025. 
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